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1. CONSTRUÇÃO DE POLÍTICAS PÚBLICAS VOLTADAS
AO FORTALECIMENTO DAS ILPIS

ILPIS (casas de repouso, abrigos, lares de idosos, etc) = O direito
fundamental à moradia digna (ART.6º, C.F. )



2. A pandemia da Covid-19 x ILPs (casas de repouso,

abrigos, lares de idosos, etc)

a) Realidade de carências;

b) Estruturas físicas;

c) Recursos humanos;

d) os orçamentos precários,

e) a total apatia do poder público para enfrentar o

envelhecimento da população com políticas públicas

eficientes;



2.1. Alguns Dados do Ceará e de Fortaleza.

2019, população de 9.166.913 habitantes com 16,2% de idosos = 1.485.040
(IPECE).

Ceará: 64 (sessenta e quatro) instituições com 1.777 idosos.

ILPIs: Públicas: 03 (Acopiara/Apuiarés/Fortaleza)
Filantrópicas: 23
Privada: 38

Fortaleza: 24 instituições com 696 idosos
1 pública;
8 filantrópicas;
15 privadas

A única ILPI pública mantida pelo Estado do Ceará e as filantrópicas estão
lotadas e funcionando no limite de suas capacidades operacionais. Lista de
espera de 258 pessoas



2. 1 Termo de Ajustamento de Conduta (TAC) MPCE X
FORTALEZA: 28/12/2017, por meio do Secretário Municipal do
Trabalho, Desenvolvimento Social e Combate à Fome (atual
SDHDS

Instalação de 07 ILPIs (01) ILPIs por Regional.

2018: Secretaria Executiva Regional I;
2020: Secretaria Executiva Regional II;
2022: Secretaria Executiva Regional III;
2024: Secretaria Executiva Regional IV;
2026: Secretaria Executiva Regional V;
2028: Secretaria Executiva Regional VI;
2030: Secretaria Executiva Regional VII

3ª Vara da Fazenda Pública





3. Desconfio que:

3. 1. Temos que conhecer ONDE ESTÃO E QUAIS SÃO AS ILPIs

do país; (GT IPEA, AMPID, FN-ILPI E PASTORAL DA PESSOA

IDOSA- PL –CADASTRO NACIONAL DE ENTIDADES

ATENDIMENTO À PESSOA IDOSA CAPÍTULO II

Das Entidades de Atendimento ao Idoso, art. 51-A);

3.2. Coordenação de uma Política Nacional que PENSE e

articule com os ESTADOS, DF e MUNICÍPIOS, INVESTIMENTOS

nos três modelos de ILPIs (Público, Filantrópico e privado);

3.3. Considerar A ILPI como uma modalidade de cuidado

(Política Nacional de cuidados): Centros de convivência, centros

dia (cuidados intermediários) atendimento domiciliar, apoio para o

cuidador familiar (cuidados primários).



4. Se não AGIRMOS RÁPIDO a 

FISCALIZAÇÃO NÃO DARÁ CONTA:

CNMP- Comissão de Defesa do Direitos 

Fundamentais- V - Grupo de Trabalho 

de Defesa dos Direitos da Pessoa Idosa;

Conselho Nacional de Procuradores-

Gerais (CNPG)- Comissão Permanente 

de Defesa dos Direitos da Pessoa com 

Deficiência e Idoso (COPEDPDI); 

A  Associação Nacional do Ministério 

Público de Defesa dos Direitos dos 

Idosos e Pessoas com Deficiência –

AMPID



Obrigado!

alexandre.alcantara@mpce.mp.br


